
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

 

 

Protocolo nº 2001-2015 

 

RESOLUÇÃO Nº 079, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores James Magno Araújo Farias (Presidente), Solange 

Cristina Passos de Castro Cordeiro (Vice-Presidente e Corregedora), Américo Bedê 

Freire, José Evandro de Souza, Márcia Andréa Farias da Silva, Luiz Cosmo da Silva 

Júnior e do representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Marcos 

Antônio de Souza Rosa, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 2001-2015; 

 

RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Desembargador 

José Evandro de Souza, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

Ratificar a Súmula nº 1 deste Regional, in verbis: 

 

Súmula nº 1 - TRT 16  

 

"JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CONTRATO 

NULO. A Justiça do Trabalho é competente para apreciar e 

julgar as ações em que se discute a nulidade do contrato 

de trabalho firmado com a Administração Pública, face a 

não observância do disposto no art. 37, II, da Constituição 

Federal de 1988.”  

(Precedentes: RO 0085300-80.2013.5.16.0008, Ac. Des. Solange 

Cristina Passos de Castro Cordeiro, 1ª Turma, DEJT 15-08-2014 - 
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Decisão por maioria; RO 0119600-66.2012.5.16.0020, Ac. Des. 

Américo Bedê Freire, 2ª Turma, DEJT 30-10-2013 - Decisão unânime; 

RO 0094500-72.2013.5.16.0021, Ac. Des. James Magno Araújo Farias, 

2ª Turma, DEJT 02-09-2014, Decisão unânime; RO 0160200-

22.2013.5.16.0012, Ac. Des. Ilka Esdra Silva Araújo, 2ª Turma, DEJT 

06-11-2014, Decisão unânime; RO 0081200-43.2013.5.16.0021, Ac. 

Des. Gerson de Oliveira Costa Filho, 2ª Turma, DEJT 02-12-2014, 

Decisão unânime). 

(Resolução Administrativa nº 060/2016 - Publicada no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão, edições de 17, 18 e 21/3/2016)". 
 

 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 

Secretária do Tribunal Pleno  
(assinada digitalmente) 
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